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1.

REGULAMENTO DE AVALICAO DAS APRENDIZAGENS DOS FORMANDOS

CAPITULO | - Avaliacéo
Artigo 1.° - Principios Gerais
A avaliagdo consiste no processo regulador das aprendizagens, orientador do percurso
escolar e certificador das diversas aquisicées realizadas pelos formandos.
A avaliacéo tem por objeto a afericdo de conhecimentos, competéncias e capacidades dos
formandos e a verificagdo do grau de cumprimento dos obijetivos globalmente fixados para
os niveis ensino/educacdo, bem como para os cursos e disciplinas neles integrados.

Artigo 2.° - Objeto e Finalidades

A avaliacéo incide:

a) Sobre as aprendizagens previstas no programa das disciplinas de todas as componentes
de formagdo, no plano da Formac&o em Contexto de Trabalho, adiante designada de
FCT, e no émbito da Prova de Aptid&o Profissional, doravante designada de PAP;

b) Sobre as competéncias identificadas no perfil de desempenho & saida do curso;

c) Sobre as atitudes, os valores e comportamentos dos formandos, designadamente
responsabilidade, relacdes interpessoais, autonomia, iniciativa (interesse e empenho),
postura, assiduidade e pontualidade.

A avaliacdo assume cardcter diagnéstico, formativo e sumativo, visando:

a) Informar o formando e o encarregado de educacdo, quando for o caso, sobre os
progressos, as dificuldades e os resultados obtidos na aprendizagem, esclarecendo as
causas de sucesso ou insucesso;

b) Adequar e diferenciar as estratégias de ensino, estimulando o desenvolvimento global do
formando nas éreas cognitiva, afetiva, relacional, social e psicomotora;

c) Certificar os conhecimentos e competéncias adquiridos;

d) Contribuir para a melhoria da qualidade do sistema educativo, possibilitando a tomada
de decisdes para o seu aperfeicoamento e reforco da confianca social no seu
funcionamento.

Artigo 3.° - Intervenientes
Intervém no processo de avaliagdo:
a) O formador;
b) O formando;
¢) O Coordenador de Curso;
d) O Conselho de Curso;
e) O formador orientador da FCT;
f) O tutor designado pela entidade de acolhimento do formando, durante a FCT;
g) Os érgaos e estruturas de gestéo e de coordenacéo pedagégica da EPMJMAF;
h) O encarregado de educacdo dos formandos menores;
i) Representantes das associacdes empresariais, profissionais e sindicais;
i) Personalidades de reconhecido mérito na area da formacdo profissional ou nos sectores

profissionais afins ao curso;

k) Servicos com competéncia em matéria de apoio sécio-educativo; — A
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) A administracéo educativa.

2. A intervenc¢do e participacdo dos érgdos, estruturas e entidades previstos no nimero anterior
assumirdo as formas previstas na lei, ou, nas matérias que se inserem no ambito da
autonomia da Escola, nos instrumentos aprovados pelos érgéos competentes, de acordo com
o regime juridico aplicavel a entidade formadora.

3. Podem ainda participar no processo de avaliagdo outros elementos que intervenham no

processo formativo do formando, nos termos estabelecidos no nimero anterior.

Artigo 4.° - Avaliagéo Diagnéstica

1. A avaliacéo diagnéstica conduz & adogéio de estratégias de diferenciacdo pedagégica e
contribui para elaborar, adequar e reformular a planificacdo modular, facilitando a
infegrac@o escolar do aluno, apoiando a orientagdo escolar e vocacional.

2. A avdliacdo diagnéstica deve incidir quer sobre as capacidades basicas dos alunos que se
pensa estarem relacionadas com o sucesso, quer sobre os conhecimentos prévios diretamente
relacionados com as aprendizagens que se pretendem promover.

3. Para a concretizagdo da avaliagéo diagnéstica, pode recorrer-se a procedimentos informais,
como por exemplo a observacdo e/ou procedimentos formais, tais como fichas de avaliagéo
diagnéstica, tabelas de avaliacdo e de autoavaliagao.

4. A avaliacdo diagnéstica deve ordinariamente ser realizada na primeira aula de cada
médulo e pode ocorrer em qualquer momento do ano letivo quando articulada com a

avaliacdo formativa.

Artigo 5.° - Avaliacdo Formativa

1. A avaliaggo formativa é continua e sistemdtica e tem funcdo diagnéstica, permitindo ao
formador, ao formando, ao encarregado de educacdo e a outras pessoas ou entidades
legalmente autorizadas obter informacéo sobre o desenvolvimento das aprendizagens, com
vista & definicéio e ao ajustamento de processos e estratégias.

2. A avaliacdo formativa consiste na recolha e tratamento, de uma forma sistematica e continua,
dos dados relativos aos varios dominios da aprendizagem - competéncias adquiridas,
capacidades e atitudes desenvolvidas - com a finalidade de regulacéo e de orientacdo. Tem
como objetivo contribuir para melhorar a aprendizagem em curso, informando o professor,
os alunos e os encarregados de educacdo, sobre as condicdes em que essa aprendizagem
estd a decorrer, sendo valorizada a autoavaliagéo, de modo a permitir rever e melhorar os
processos de trabalho e promover a evoluggo do aluno, nomeadamente ao longo de cada
ciclo. Deste modo, as tarefas de aprendizagem propostas aos alunos passam a constituir,
simultaneamente, atividades de aprendizagem e de avaliagéo do modo como esta decorre.

3. Assim sendo, a avaliacdo formativa:

a) ¢é parte integrante do processo de ensino-aprendizagem;
b) ndo se destina a certificar e comprovar;

c) centra-se nos processos de aprendizagem;

d) torna o aluno protagonista da sua aprendizagem;

e) serve ao aluno para auto-regular as suas aprendizagens;

A
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f) serve ao professor para, através das informacdes colhidas, reorientar a sua atividade e
tomar as decisdes pedagégicas adequadas as necessidades e capacidades dos alunos
(selec@o dos métodos e recursos mais adequados);

g) permite diferenciar o ensino;

h) serve ao encarregado de educacdo para melhor acompanhar o seu educando, indo ao
encontro das necessidades deste, e para cooperar com o trabalho da escola.

Artigo 6.° - Avaliagdo Sumativa
1. A avaliagdo sumativa tem como principais funcdes a classificacdo e a certificacéo,
traduzindo-se na formulacéo de um juizo globalizante sobre as aprendizagens realizadas e
as competéncias adquiridas pelos formandos.
2. A avaliag@o sumativa expressa-se na escala de O a 20 valores e, atendendo & légica
modular adotada, a notagéo formal de cada médulo, a publicar em pauta e a registar no
livro de termos, sé terd lugar quando o formando atingir a classificagdo minima de 10

valores.

Artigo 7.° - Momentos de Avaliagéo

1. A avaliacéo sumativa ocorre no final de cada médulo, com a intervencdo do formador e do
formando e, apés a conclusdo do conjunto de médulos de cada disciplina, em reunido do
Conselho de Curso.

2. Compete ao formador organizar e proporcionar de forma participada a avaliagdo sumativa
de cada médulo, de acordo com as realizagdes e os ritmos de aprendizagem dos
formandos.

3. Os momentos de realizacéo da avaliacdo sumativa no final de cada médulo resultam do
acordo entre cada formando ou grupo de formandos e o formador.

4. A marcacdo das avaliacdes deve ser coordenada entre todos os formadores de cada curso,
para que, fanto quanto possivel, ndo haja mais do que um momento de avaliagdo no mesmo
dia, nem uma concentracéo excessiva de fichas de avaliacéo na mesma semana.

5. Os dias das fichas/testes de avaliagéo devem ser marcados, em tempo oportuno, no livro de
ponto, designadamente na folha reservada para o efeito.

6. Todas as fichas de avaliagdo devem ser entregues aos formandos e corrigidas na sala de
aula.

7. A contar da data de realizagéo, os formadores devem, no prazo de oito dias Uteis, no
maximo, informar os formandos das classificacdes obtidas nas fichas de avaliacdo e
consequentemente entregarem as respetivas pautas nos Servicos Administrativos da Escola.

8. Caso o formando falte a um momento de avaliagdo, a sua repeticio s6 pode acontecer se o
motivo da auséncia for aceite e justificado pelo Coordenador de Curso, no estrito respeito
pelo preceituado no Regulamento Interno da EPMJMAF.

9. Sem prejuizo do estabelecido no nimero anterior, o formando n&o pode ser prejudicado,
pelo que tem direito & realizacdo dos momentos de avaliacéo, quer ordindria (1.° e 2.°
oportunidades), quer extraordindria (recuperacdo dos médulos realizados sem
aproveitamento).

10.A avaliaco de cada médulo exprime a conjugacdo da auto e heteroavaliacdo dos
formandos e da avaliagéo realizada pelo formador, em fungéo da qual este e os formandos A

VOLTAR AO
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ajustam as estratégias de ensino-aprendizagem e acordam novos processos e tempos para a
avaliacdo do médulo.

.O formando pode requerer, nos termos definidos no n.° 4 do artigo 15.°, do presente

Regulamento, a avaliacdo dos médulos nos quais ndo obteve aproveitamento, depois de
realizada avaliacdo ordindria - 1.% e 2.%oportunidades.

A avaliacdo sumativa incide ainda sobre a FCT e integra, no final do 3.° ano do ciclo de
formacéo, a PAP.

Artigo 8.° - Conselho de Curso de Avaliagdo
As reunides do Conselho de Curso de Avaliacado s@o presididas pelo Coordenador de Curso,
a quem cumpre determinar quando se iniciam e terminam as sessdes de trabalho.
O Conselho de Curso de Avaliagdo redne, pelo menos, trés vezes em cada ano letivo.
Cabe a Direcéio Técnico-Pedagégica fixar as datas de realizacéo dos conselhos de curso.
A avaliaggo realizada pelo Conselho de Curso ¢ submetida & ratificagdo da Diregéio
Técnico-Pedagégica, designadamente ao seu presidente.
Além da obrigatoriedade no que concerne ao oportuno e correto preenchimento, toda a
documentag&o decorrente do Conselho de Curso de Avaliacdo carece de rigorosa
confirmac@o por parte dos seus membros.
No Conselho de Curso, todos os formadores estéo obrigados a participar, de forma ativa, na
avaliacdo do aproveitamento, da assiduidade e do comportamento dos formandos,
identificando as suas dificuldades, tendo em vista a definicéio de atividades de remediacédo e
enriquecimento.
Para efeitos de avaliacéo dos formandos, o Conselho de Curso é constituido por todos os
formadores do curso.
Sempre que, por motivo imprevisto, se verificar a auséncia de um membro do Conselho de
Curso, a reunido deve ser adiada, no mdaximo por quarenta e oito horas, de forma a
assegurar a presenca de todos.
No caso de a auséncia a que se refere o nimero anterior ser presumivelmente longa, o
Conselho de Curso reine com os restantes membros, devendo o respetivo Coordenador de
Curso dispor de todos os elementos referentes & avaliagéo de cada formando, fornecidos
pelo formador ausente.
A deliberacdo final referente & avaliacdo formativa e & classificacdo quantitativa é da
competéncia do Conselho de Curso, que, para o efeito, aprecia a proposta apresentada por
cada formador, as informacées que a suportam e a situacdo global do formando.

.As deliberacdes do Conselho de Curso devem resultar do consenso dos formadores que o

infegram, admitindo-se o recurso ao sistema de votacdo quando se verificar a
impossibilidade de obtenc@o desse consenso.

.No caso de recurso & votacéo, todos os membros do Conselho de Curso devem votar

mediante voto nominal, ndo sendo permitida a abstencdo, sendo o voto de cada membro
registado em ata.

A deliberacéo sé pode ser tomada por maioria absoluta, tendo o Coordenador de Curso
voto de qualidade em caso de empate.

Na ata da reunido do Conselho de Curso devem ficar registadas todas as deliberacées e a

respetiva fundamentacéo.
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1.

CAPITULO Il - Coordenador de Curso
Artigo 9.° - Competéncias

Compete ao Coordenador de Curso, em articulagdo com a Direcdo Técnico-Pedagégica e

estruturas  pedagdgicas intermédias, a programacdo, coordenacdo e execucdo,

designadamente das seguintes atividades:

a) Fornecer aos formandos e aos seus encarregados de educacéo, pelo menos trés vezes
em cada ano letivo, informacdo global sobre o percurso formativo dos formandos,
ultrapassando o atomismo da classificagdo médulo a médulo;

b) Proceder a uma avaliacdo qualitativa do perfil de progressdo de cada formando e do
curso, através da elaboracdo de um sucinto relatério descritivo que contenha,
nomeadamente, referéncia explicita a pardmetros como a autonomia, assiduidade,
pontualidade, postura, capacidade de aquisicdo e de aplicacdo de conhecimentos, de
iniciativa, de comunicacéo, de trabalho em equipa e de cooperacéo com os outros, de
articulacdo com o meio envolvente e de concretizacéio de projetos.

c) Anexar ao relatério descritivo uma sintese das principais dificuldades evidenciadas por
cada formando, com indicagdes relativas a atividades de remediac&o e enriquecimento;

d) Anexar ao relatério descritivo o perfil da evolucéio dos formandos, fundamentado na
avaliacdo de cada médulo e na progresséo registada em cada disciplina.

Artigo 10.° - Critérios e Procedimentos de Avaliagdo
No inicio das atividades escolares, a Direcao Técnico-Pedagégica, ouvidos os formadores,
os representantes dos formandos e as estruturas de gestdo pedagdgica intermédia,
nomeadamente o Coordenador de Curso, define os critérios e procedimentos a aplicar tendo
em conta a dimensdo integradora da avaliacéo, designadamente:
a) As condi¢des de desenvolvimento personalizado do processo de ensino-aprendizagem;
b) A dimenséo transdisciplinar das atividades a desenvolver;
c) As competéncias a adquirir pelos formandos, tendo em vista o cumprimento do perfil de
desempenho a saida do curso;
d) As estratégias de apoio educativo diferenciado;
e) A participacdo dos formandos em projetos de ligac&o entre a Escola, a comunidade e o
mundo do trabalho.
Os critérios de avaliacdo, depois de aprovados, devem ser comunicados aos formandos no
inicio de cada médulo pelo formador de cada disciplina.
Aquando da elaboracéo das fichas de avaliagéo, os formadores devem indicar, por questdo,
a cotacdo atribuida bem como elaborar os critérios de correcdo, por sua vez a divulgar
oportunamente aos formandos.
Na sequéncia da correcéio dos testes ou de outros elementos de avaliacéo, os formadores
devem indicar, por questdo, a classificagéo atribuida.

Artigo 11.° - Registo e Publicitagéo da Avaliagéo
No final dos momentos de avaliacdo previstos no n.° 2 do artigo 7.°, é entregue aos
formandos o relatério e respetivos anexos a que se referem as alineas b) a d) do artigo 8.°.
No registo individual do percurso escolar de cada formando deve constar, designadamente:

— A
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a) A identificacéo e classificacdo dos médulos realizados com sucesso em cada
disciplina, bem como a classificacdo final das disciplinas concluidas;

b) A identificacéo e classificacdo da FCT desenvolvida com sucesso;

c) A identificacdo do projeto PAP e respetiva classificac&o final.

3. A Diregdo Técnico-Pedagdgica, designadamente o seu presidente, ratifica e manda afixar,
em local publico, a pauta com as classificacdes obtidas pelos formandos nos médulos de
cada disciplina.

4. No final de cada ano do ciclo de formacao, sdo tornadas publicas as classificacdes das
disciplinas concluidas.

5. No final do curso, as classificacdes da FCT e da PAP s&o tornadas publicas.

Artigo 12.° - Comunicacédo da Avaliacéo

Sempre que o encarregado de educacdo desejar ser informado sobre a avaliacdo do seu
educando, deve comunicé-lo ao Coordenador de Curso, com pelo menos cinco dias Gteis de
antecedéncia, para que este possa recolher as informagdes necessérias para o efeito.

Sempre que o Coordenador de Curso solicitar, todos os formadores devem disponibilizar, em
devido tempo, a informacdo sobre o formando, tendo por base os critérios de avaliagéo
previamente aprovados.

No fim de cada periodo, e até 48 horas de antecedéncia da realizacéo do Conselho de Curso
de Avaliagdo, todos os formadores devem, n&o sé disponibilizar ao respetivo Coordenador
de Curso todas as informagdes que aquele necessite, mas também proceder ao devido

preenchimento da documentagdo decorrente do suprarreferido Conselho.

Artigo 13.° - Participagéo dos Formandos na Avaliacéo

1. A participacdo dos formandos na avaliacdo traduz-se na sua autoavaliagdo, bem como,
percorrido o plano de estudos, no conhecimento dos moédulos realizados com e sem
aproveitamento.

2. No ambito do diagnéstico das dificuldades dos formandos e consequente definicdo das
atividades de remediac&o e enriquecimento no Conselho de Curso de Avaliacdo, aqueles
tomam conhecimento, por escrito, da sua aplicacdo e responsabilizam-se por participar, de
forma empenhada, na construgdo do almejado sucesso escolar.

Artigo 14.° - Participacéo dos Encarregados de Educacdo na Avaliagéo
1. A participagdo dos encarregados de educagdo na avaliagdo traduz-se no regular
acompanhamento de todo o processo de aprendizagem dos seus educandos, conhecendo,
percorrido a plano de estudos, os médulos realizados com e sem aproveitamento.
2. O encarregado de educagdo, do formando sujeito a atividades de remediacéo e
enriquecimento, toma conhecimento, por escrito, da sua aplicacéo e responsabiliza-se por
participar na supressdo das dificuldades evidenciadas pelo seu educando.

A

VOLTAR AO
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1.

CAPITULO IlI - Avaliacdo Ordindria
Artigo 15.° - Segunda Oportunidade
Realizada a 1.% oportunidade, o formando tem direito & 2.° oportunidade de avaliacéo,
desde que:
a) Aplicados os critérios de avaliacdo definidos/aprovados para cada disciplina, o
formando n&o obtenha classificacado inferior a 8 valores, igual ou superior a 10 valores;
b) Uma vez afixada a pauta de avaliagéo modular correspondente & 1.2 oportunidade e nos
dois dias Uteis subsequentes & data da sua afixacdo, o formando faga o requerimento nos
Servicos Administrativos da Escola, mediante pagamento de 2.00 €;
) Estdo isentos do pagamento referido no nimero anterior os formandos que ndo recebam
a bolsa de formacéio;
d) Salvo casos de forca maior, a analisar pelo Coordenador de Curso, o incumprimento do
exposto na alinea anterior faz com que o formando transite, de imediato, para a

avaliacdo extraordindria.

Artigo 16.° - Avaliagéo Extraordinéria

O formando esté sujeito a avaliacdo extraordinéria quando:

a) Em resultado da 1.° oportunidade de avaliacéo ordindria, obteve classificacéo final
inferior a 8 valores;

b) Em resultado da 2.® oportunidade de avaliagéio ordindria, obteve classificacdo final
inferior a 10 valores;

¢) Nao cumpriu o estabelecido na alinea b) do n.° 1, do artigo 15.%

d) Faltou injustificadamente ao mecanismo de recuperacéo;

e) Faltou injustificadamente a momentos de avaliagdo dal.” ou 2.° oportunidade de
avaliacdo ordindrig;

f) Sem prejuizo do estabelecido na alinea anterior, ndo estd sujeito a avaliagdo
extraordindria o formando que, embora tenha faltado injustificadamente a momentos de
avaliagdo previstos no é@mbito da 1.% ou 2.* oportunidade, consiga, mesmo assim, a
classificaco final igual ou superior a 10 valores;

g) Revele comportamento fraudulento, em qualquer momento de avaliagdo das
aprendizagens;

h) Manifesta interesse em fazer melhoria de nota.

Cabe & Direcdo Técnico-Pedagégica definir, ndo sé6 os calenddrios de avaliacéo

extraordindria, onde constam os periodos de recuperacdo dos médulos realizados sem

aproveitamento, mas também as condi¢des de candidatura as provas de recuperacao.

Todo o trabalho de preparacéo para se submeterem as provas de avaliagéo extraordinaria é

da inteira responsabilidade dos formandos que, para esse efeito, podem contactar os

respetivos formadores no sentido de estes lhes proporcionarem possiveis explicacdes e

fornecerem eventuais pistas de estudo.

Os formandos sujeitos & avaliacdo extraordindria est&o obrigados a requeré-la nos Servicos

Administrativos da Escola, no periodo definido pela Direcé&o Técnico-Pedagégica.

O incumprimento do estabelecido no nimero anterior impede o formando de realizar a

avaliacdo extraordindria.

— A
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6. Por cada médulo requerido no é@mbito da avaliagdo extraordindria implica que o formando
pague o montante de € 5,00 e de 15€ para os exames motivados pela falta de assiduidade
(alinea d) do n.° 1). O pagamento da quantia em divida deve acontecer durante o periodo
definido pela Direcdo Técnico-Pedagégica e destina-se a suportar as despesas afetas ao
processo.

7. Por cada médulo requerido para efeitos de melhoria de nota, o formando estd sujeito ao
pagamento de € 10,00 e destina-se a suportar as despesas afetas ao processo.

8. O incumprimento do definido no nomero anterior, ou a entrega do requerimento, nos
Servicos Administrativos, fora do prazo fixado pela Direcéo Técnico-Pedagdgica, impede o
formando de realizar a melhoria de nota.

9. A avaliagdo extraordinéria concretiza-se nos seguintes momentos:

a) Na interrupcéio letiva da Pascoa, para os formandos do 1.° ano;

b) Nas interrupcdes letivas do Natal e da Péscoaq, para os formandos do 2.° e 3.° anos, a
menos que o segundo momento de avaliagdo extraordinéria (Pascoa) coincida com a
Formacéo em Contexto de Trabalho;

c) No més de Setembro (designadamente durante os dias que antecedem o arranque do
ano letivo), quer para os formandos que iniciam o 2.° e 3.° anos do curso, quer para os
formandos que, no més de Julho anterior, concluiram o ciclo de formagao.

d) Além do referido nas alineas anteriores, a Dire¢do Técnico-Pedagégica pode agendar
outros momentos de avalia¢do extraordindria, no sentido de potenciar o aproveitamento
escolar dos formandos.

10.Sem prejuizo do definido na alinea €) do nimero anterior, os formandos, que terminaram
sem sucesso o ciclo de formacdo, dispdem ainda de dois momentos de avaliacdo

extraordindria, a fim de concluirem, com aproveitamento, os cursos frequentados.

Artigo 17.° - Avaliacéo Extraordindria Suplementar
1. Esgotados os momentos de avaliacdo previstos no nimero 10 do artigo anterior, os
formandos, que n&o terminaram o ciclo de formacdo, podem requerer a realizagéo dos
médulos em atraso, de acordo com os calendérios de avaliacéo extraordindria aprovados
pela Direco Técnico-Pedagdgica, mediante requerimento a apresentar ao Diretor Técnico-
Pedagégico.
2. A deciséo de aceitar o requerimento apresentado pelo formando estd dependente:
a) da andlise do perfil de progresséo do formando ao longo do ciclo de formagéo;
b) da disponibilidade de formadores para elaborar e corrigir as provas de avaliagéo
extraordindria requeridas;
c¢) do nimero de médulos sem aproveitamento;
d) da concluséo com aproveitamento da Prova de Aptiddo Profissional e da Formagdo em
Contexto de Trabalho;
e) dos normativos legais em vigor.
3. A decisdo é comunicada ao formando, pelo meio mais expedito, antes do inicio dos
momentos avaliacdo indicados no ndmero anterior.
4. Os formandos admitidos & Avaliagéo Extraordindria Suplementar estdo sujeitos as épocas,
normas e procedimentos previstos no artigo anterior.

A
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5. Por cada médulo requerido no émbito da avaliacéo extraordindria suplementar implica que
o formando pague o montante de € 40,00. O pagamento da quantia em divida deve
acontecer durante o periodo definido pela Direcdo Técnico-Pedagégica e destina-se a
suportar as despesas afetas ao processo, nomeadamente a elaboracdo e correcdo das
provas de avaliacéo extraordindria.

6. Os formandos que faltem injustificadamente aos momentos de avaliag&o extraordindria
suplementar ficam impedidos de realizar os médulos sem aproveitamento em épocas
posteriores.

Artigo 18.° - Concluséo do Curso
1. A concluséo com aproveitamento de um curso profissional obtém-se pela aprovacéo em
todas as disciplinas do curso, na FCT e na PAP.

Artigo 19.° - Classificacoes
1. A classificacdo das disciplinas, da FCT e da PAP expressa-se na escala de O a 20 valores.
2. A classificacdo final de cada disciplina obtém-se pela média aritmética simples, arredondada

as unidades, das classificacdes obtidas em cada médulo.

Artigo 20.° - Classificagdo Final do Curso

1. A classificacgo final do curso obtém-se mediante a aplicagéo da seguinte férmula:
CF= [2MCD + (0,3 FCT + 0,7 PAP)]/ 3

Sendo:
CF= classificacéo final do curso, arredondada as unidades;
MCD= média aritmética simples das classificacdes finais de todas as disciplinas que infegram o
plano de estudos do curso, arredondada as décimas;
FCT= classificacdo da formacdo em contexto de trabalho, arredondada as unidades;
PAP= classificacéio da prova de aptidéo profissional, arredondada as unidades.

Artigo 21.° - Reclamacgées e Recursos
1- As reclamacdes ou recursos interpostos sobre matéria de avaliagéo interna dos formandos
s&o resolvidos, com as necessdrias adaptacdes, de acordo com a regulamentacéo congénere
aplicavel aos cursos tecnolégicos do nivel secundario de educacéo.

Artigo 22.° - Revisdo do Regulamento de Avaliacdo das Aprendizagens dos Formandos
1. Em cada ano letivo, o Regulamento de Avaliacdo pode ser objeto de retificacdo, de modo a
garantirse a eficiéncia na resposta aos desafios colocados & EPMJMAF.

2. Ainiciativa de introduzir altera¢cdes ao Regulamento de Avaliacdo das Aprendizagens, assim
como a sua aprovacdo, cabe & Direcdo Técnico-Pedagdgica da EPMIMAF, que, para tal,
pode ouvir o Conselho Pedagégico, os conselhos de curso ou outros.

Artigo 23.° - Disposigdes Finais
1. No émbito das aprendizagens dos formandos, além da avaliagdo dos saberes e
competéncias inscritos nos perfis de desempenho & saida dos cursos, é dever, de cada um
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dos intervenientes no processo de avaliacdo, avaliar as atitudes, os valores e
comportamentos, de modo a educar para o responsavel exercicio da cidadania.

2. Deste Regulamento, é dado conhecimento a todos os formandos, formadores e encarregados

de educacéo.

3. Qualquer situacdo omissa neste Regulamento é, sempre que necessdrio, resolvida pela
Direc@io Técnico-Pedagdgica, de acordo com as suas competéncias, e/ou pela legislacdo

vigente e aplicavel ao ensino profissional.

4. O presente Regulamento de Avaliagdo foi aprovado pela Direcdo Técnico-Pedagégica na
sua reunido de 22 de setembro de 2017, pelo que entrard imediatamente em vigor,

vinculando todos os intervenientes no processo de avaliacdo.

Vila da Povoacéo, 22 de setembro de 2017
A Direcéo Técnico-Pedagégica

O Diretor Geral

(Octavio Henrique Ribeiro de Medeiros)

O Diretor Técnico-Pedagégico

(Tiago Jodo da Costa Santos)

A Coordenadora de Curso

(Marcia de Fatima Silva)

O Coordenador de Curso

(Aurélio Torres Aguiar)

O Coordenador de Curso

(Nuno Miguel da Costa Oliveira)

O Coordenador de Curso

(Ricardo Jorge Paiva Pimentel)
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